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DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA - REAJUSTE DO VALOR DA

TARIFA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no

Processo Regulatório n°. E-33/100.0078/SEPLANIG/2006, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Determinar que a Concessionária Águas de Juturnaíba faça o

levantamento completo de todas as faturas emitidas que considerem o

intervalo de 01 a 14 de dezembro de 2006 em seu período de leitura e

apresente à AGENERSA dentro de 15 dias.

Art. 2° - Determinar que a CAPET execute a verificação da efetiva

incorreção tarifária aplicada aos clientes e, caso cabível, apure os valores

envolvidos.

Art. 3° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.
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